LEI N.º 1.799, DE 07/10/97

Altera dispositivo da Lei n° 654, de 27/09/77 mudando a redação dada pela Lei n° 1.115 de 25/08/89 e acrescenta-lhe parágrafo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a Lei:

Art. 1º – O Parágrafo único do artigo 9° da Lei  n° 654 de 27 de setembro de 1977, que “dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em Zona Rural e da outras providência”, na redação dada pela Lei n° 1.115 de 25/08/1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º – ..................................................................................... 

Parágrafo 1° - Nos casos de desmembramento ou subdivisão de área urbana, o Executivo Municipal, atendendo ás condições e ao aproveitamento de imóvel cuja propriedade já esteja sujeita a uma situação de fato definida até a data da publicação desta Lei, poderá dispensar as condições exigidas neste artigo”.

Parágrafo 2° - A situação de fato prevista nesta Lei, será comprovada:

I – através de contrato de promessa de compra e venda, recibos e/ou qualquer outro documento devidamente assinado e com firma reconhecida em Cartório;

II – mediante verificação “in loco” por técnico designado pela Divisão de Cadastro Municipal que apresentará relatório circunstanciado.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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